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Accdo 1.1.3. - Instalacdo de Jovens Agricultores

Fomentar a renovagd@o e o rejuvenescimento das empresas agricolas;

Promover o processo de instalacdo de Jovens Agricultores e o desenvolvimento e adaptacéo das
suas exploracdes agricolas;

Contribuir para uma adequada formacao e qualificacdo profissional dos Jovens Agricultores.

Os JOVENS AGRICULTORES que se INSTALEM PELA PRIMEIRA VEZ, numa exploracéo agricola.

As pessoas colectivas que revistam a forma de sociedade por quotas com acfividade agricola como objecto
social, desde que os sécios gerentes que sejam detentores da maioria do capital social tenham mais de
18 e menos de 40 anos & data de apresentacdo do pedido, e se instalem pela primeira vez como tal.

Apoios concedidos na forma de subsidios ndo reembolsaveis, com as tipologias:

- Prémio & instalacdo - Corresponde a 40% do valor do investimento do plano empresarial, até ao
limite de 30 000€ para produtor individual e 40 000€ para produtor colectivo (V;

- Apoio aos investimentos realizados na exploracdo, incluindo pequenos investimentos de transformacéo
e comercializacéo de produtos agricolas da prépria exploragéo;

- Niveis de apoio (;

Zona Desfavorecida

Restantes Zonas

O limite méximo de apoio ao investimento é de 250 000€/beneficidrio ()

(MNiveis e limites de apoio fixados no Anincio de Abertura N.° 10/Accéo 1.1.3/2011

Ter mais de 18 e menos

de 40 anos & data de
apresentacdo do pedido

de apoio. Lembre-se que a
apresentacdo do Pedido

de Apoio terd de ocorrer antes
de completar 40 anos.

Situag@o em que o Jovem
Agricultor assume formalmente
a gestdo e titularidade da
exploracao agricola
(corresponde & data de
apresentacdo do Pedido de
Apoio caso seja aprovado).

Os beneficidrios do Prémio &
Instalacdo, podem exercer
em simulténeo outras
actividades nédo agricolas.

Pago,
na fotalidade, apés celebracéo
do contrato de financiamento
e apresentacdo do pedido
de pagamento.

Pago
ap6s apresentacdo de pedidos
de pagamento relativos as
despesas realizadas e pagas.




Possuir a aptiddo e competéncia profissional adequada de acordo com os requisitos minimos
definidos no Quadro 1; todavia, no prazo de 24 meses a contar da data de celebracdo do contrato
de financiamento, poderd adquirir a aptiddo e competéncia profissional adequada;

Conta Prépria

Deterem a Titularidade da Exploracao agricola objecto da primeira instalacéo;
Contrato de Arrendamento

Néo ter obtido aprovacéo de quaisquer ajudas ao investimento antes da data de apresentacdo do Contrato de Comodato

pedido de apoio;

Néo ter recebido quaisquer ajudas & producdo ou & actividade agricola, excepto nos dois anos
anteriores ao ano de apresentacéo do pedido de apoio;

Os candidatos devem apresentar um Plano Empresarial relativo a um perfodo de cinco anos com
coeréncia técnica, econémica e financeira, bem como um Plano de Formacéo.

Deve revelar:

A capacidade do Jovem Agricultor para empreender, numa empresa agricola, um conjunto de
Actividades que estejom de acordo com os seus recursos e que rentabilizem a sua actividade de
empresdrio agricola.

Deve incluir:
Tem de incluir actividades
agricolas ou pecudrias cujo
Descricdo de acgdes ou servicos necessdrios ao desenvolvimento da actividade agricola; rendimento represente mais
de 50% do rendimento global
do Plano Empresarial.

Situacdo inicial da exploracao;

Descricao detalhada dos investimentos, designadamente os necessdrios para dar cumprimento s
normas comunitdrias em vigor:

Etapas e metas especificas, fisicas e financeiras, para o desenvolvimento das actividades da O Jovem Agricultor FEOde

exploracgo. efectuar uma alteracéo do
Plano Empresarial devendo a
mesma ser autorizada pela
Autoridade de Gestdo.




Consiste na identificacdo da formacdo necessdria para adquirir a aptiddo e competéncia profissional
adequada quando, & data da apresentacdo do Pedido de Apoio, o Jovem néo a possuir, bem como da
Formacao Complementar de interesse relevante para o exercicio das actividades da exploracéo agricola.

Formacao Adequada
Formagcéo a adquirir de forma modular que depende essencialmente do nivel de escolaridade, da formacéo
na drea agricola e da experiéncia agricola (de pelo menos trés anos) do Jovem Candidato. (Ver Quadro 1)

Formacdo Complementar
Quando presente no Plano assume cardcter obrigatério.

Cumprir o plano empresarial;

Manter a actividade e as condicées legais necessdrias ao exercicio da mesma durante o periodo de cinco
anos a contar da data de celebragéo do contrato de financiamento ou até ao termo da operacéo se este
ultrapassar os cinco anos;

Manter um sistema de contabilidade, organizada ou simplificada;
Cumeprir as obrigacées legais, designadamente as fiscais e para com a seguranca social;

Se aplicdvel, adquirir, no prazo maximo de 24 meses a contar da data de celebracdo do contrato de
financiamento, a aptidéo e competéncia profissional adequada, bem como a formagéo complementar
indicada no Plano de Formacéo;

Possuir o registo da exploracdo no Sistema de Identificacdo Parcelar (SIP);

Néo locar, alienar ou onerar os equipamentos, as plantagdes e as instalacdes e as instalagdes co-financiadas
durante o perfodo do contrato.

A apresentacéo dos pedidos efectua-se através de formuldrio electrénico disponivel no sftio da Internet
do PRODER, em www.proder.pt, e esféo sujeitos a confirmacéo por via electrénica, considerando-se a data
de envio como a Data de Apresentocdo do pedido de apoio.

Caso néo possua formacao
superior na drea agricola ou
curso de empresdrio agricola
terd de adquirir a formacéo

adequada nos 24 meses, a
contar da data de celebracao
do contrato de financiamento.

Néo sendo obrigatéria, pode
vir a fer influéncia na valorizacéo
do Pedido de Apoio por ser de
interesse relevante para o
exercicio das actividades da
exploracéo agricola.

Anualmente, entre 2 de Janeiro
e 31 de Dezembro.




Quadro 1 - Requisitos minimos de aptidéo e competéncia profissional adequada

Candidato Plano de Formacao
Escolaridade Experiéncia
Exoeriéncia Experiéncia Médulo 1 Médulo 2 Médulo 3 Médulo 4
Area Ap Hoola de 3 Anos Formagao Formacao Especifica Formacéo de | Componente Prdtica
Nivel Aaricola | de gl e na Area de Bésica para a Orientacdo Gestdo da em Contexto
gricola P o Actividade da de Agricultura Produtiva da Instalacéo | Empresa Agricola Empresarial
Primeira Instalacdo | (48 horas) (a) (60 horas) (b) (45 horas) (c) (60 horas) (d)
Nao Néo Deve Cumprir | Deve Cumprir até 60 horas | Deve Cumprir Deve Cumprir
Condid Nao Sim Deve Cumprir até 60 horas | Deve Cumprir Deve Cumprir
com (E:ccljlg:i?isode Néo Sim Sim Deve Cumprir Deve Cumprir
Inferior a0 12° Ano Sim Néo Deve Cumprir Deve Cumprir Deve Cumprir
Sim Sim Deve Cumprir Deve Cumprir Deve Cumprir
Sim Sim Sim Deve Cumprir
C%Sg;?ggzzgzm Néo Néo Deve Cumprir | Deve Cumprir até 60 horas | Deve Cumprir Deve Cumprir
Nivel Igual ou Superior
ao 12° Ano e Niveis
Quialificago 3,4 e 5 Néo Sim Deve Cumprir até 60 horas |  Deve Cumprir Deve Cumprir
(chﬁoramenfo,
Mestrado, Licenciatura,
Bacharelato, Curso
de Esreciolizagdo Néo Sim Sim Deve Cumprir
Tecnolégica (CET),
Técnico de Nivel 3) Sim
Candidatos com Curso
de Empresdrio Agricola Retnem os Requisitos de Aptiddo e Competéncia Profissional Adequada
Homologado pelo nédo sendo necessdria Formagdo Obrigatéria

MADRP,
Independentemente dos
Niveis de Experiéncia

a) Médulo 1 - Obijectiva enquadrar o Jovem Agricultor no Sector Agricola, nomeadamente nos dominios da legislacdo, mercados e associativismo.

b) Médulo 2 - Tem por objectivo a aquisicdo de conhecimentos acerca das matérias inerentes a(s) orientacdes produtivas identificadas no Plano Empresarial.

c) Médulo 3 - Tem por fim dotar o Jovem Agricultor de conhecimentos em gestdo da empresa agricola.

d) Médulo 4 - A componente prética tem como objectivo possibilitar ao JA a aquisicGo de competéncias em contexto real, numa exploracéo agricola da drea produtiva onde vai
desenvolver a sua actividade, com acompanhamento de um “Formador-Tutor” com experiéncia relevante nessa drea.




Os pedidos de apoio poderdo ser hierarquizados em funcéo da pontuacédo obtida na Valia do
Plano Empresarial (VPE) de acordo com a férmula:

VPE = L + VA + NQ
L — Localizacdo — Valoriza a contribuicéo da instalagéo de jovens agricultores em zonas desfavorecidas.

VA - Valia Ambiental - Valoriza os beneficios ambientais dos investimentos, na producéo de energias
renovdveis, na valorizacdo de residuos e subprodutos, na retencéo de dguas superficiais e nos
equipamentos de monitorizacdo da quantidade de dgua.

NQ - Nivel de Qualificacéo - Valoriza a qualificacdo do beneficidrio na drea agricola.

Em caso de empate, os pedidos de apoio sd@o hierarquizados por ordem crescente do valor do
investimento elegivel.



Despesas Elegiveis - Componente 1 - Producéo
Investimentos Materiais

1 - Edificios - melhoramento, construcdo, aquisicdo, incluindo a locacéo financeira, quando for exercida a opgéo de compra e a duragdo desses contratos
for compativel com o prazo para apresentacéo do Gltimo pedido de pagamento;

2 - Plantagdes plurianuais (incluindo despesas associadas & consolidacdo do investimento);

3 - Instalagdo de pastagens biodiversas - nomeadamente operacdes de regularizacdo e preparacdo do solo, desmatacéo e consolidag@o do terreno;

4 - Mdquinas e equipamentos - compra ou locacdo-compra de novas;

5 - Investimentos associados ao cumprimento de normas ambientais, de higiene e de bem-estar animal, nos termos previstos no Art 25° da Portaria n® 289-A/2008;

6 - Contribuicdes em espécie - desde que se refiram ao fornecimento de equipamento ou de trabalho voluntério ndo remunerado;

7 - Aquisigdo de prédios risticos - até ao montante de 10% do total das restantes despesas elegiveis;

Investimentos Imateriais (associados a investimento material)

8 - Programas informéticos - aquisicdo;

9 - Processos de certificagdo reconhecidos;

10 - Despesas gerais - nomeadamente estudos técnico-econémicos, honordrios de arquitectos, engenheiros e consultores, aquisicdo de patentes, licencas e seguros
de construcdo e de incéndio, até 5% do custo total das restantes despesas elegiveis, com excepcéo das relativas & aquisicdo de prédios rsticos.

Outras Despesas de Investimento

11 - IVA - Regime de isencéo;

12 - IVA - Regimes mistos:
Afectacdo real: o IVA é elegivel no caso de a actividade em causa constituir a parte isenta da actividade do beneficidrio;
Pré rata: o IVA é elegivel na percentagem em que néo for dedutivel.




Despesas Ndo Elegiveis - Componente 1 - Producdo

Investimentos Materiais

13 - Animais - compra;

14 - Plantas anuais compra e sua plantagdo;

15 - Bens de equipamento em estado de uso ou subtituigdo;

16 - Instalagdes e equipamentos financiados através de contratos de locagdo financeira ou de aluguer de longa duragéo - quando néo for exercida a opcdo
de compra ou a duracéo desses contratos néo for compativel com o prazo para a apresentacdo do Ultimo pedido de pagamento.

Investimentos Imateriais

17 - Custos relacionados com contratos de locagéio financeira - nomeadamente a margem do locador, os custos do refinanciamento dos juros, as despesas
gerais e os Prémios de Seguro;

18 - Direitos de produgdo agricola - compra.

Outras Despesas de Investimento
19 - IVA - Regime normal;
20 - Juros das dividas

21 - Constituigdo de garantias.

Limites as Elegibilidades

22 - Despesas realizadas antes da data de apresentacdo dos pedidos de apoio excepto as despesas referidas nos pontos 7 e 10, desde que realizadas
até 3 meses antes da apresentacéo dos pedidos de apoio;

23 - Despesas que resultem de uma transacc@o entre conjuges, parentes e afins em linha recta, entre adoptantes e adoptados e, ainda, entre tutores e tutelados;

24 - Despesas que resultem de uma transaccéo entre uma pessoa colectiva e um seu associado, seu cénjuge, parente ou afim em linha recta;

25 - Encomendas de mdquinas ou equipamentos, aparelhos e materiais de construcdo se a sua entrega tiver lugar antes da data de apresentacdo dos
pedidos de apoio.
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Registo da explorag@o no Sistema de Identificacdo Parcelar;

Possuir um sistema de contabilidade organizada, ou um sistema de contabilidade simplificada;
Cumprir as obrigacées legais, designadamente as fiscais e para com a Seguranca Social;
Licenciamento de exploragées pecudrias face & legislacdo em vigor;

No caso de proceder ao arranque de oliveiras, deverd obter parecer favoravel da DRAP;
Licenciamento para construgdes;

Contrato de arrendamento, deve ser por um periodo minimo de 7 anos e tem de ser registado nas Financas;

Cumprir as normas legais em termos de seguranca e higiene no trabalho.




1- As pessoas colectivas que revistam a forma de sociedade por quotas com actividade agricola como objecto social,
podem receber o prémio a instalagdo?

Sim. No entanto, deverdo estar reunidas as condicdes para tal, ou seja, desde que os socios gerentes que sejam detentores da maioria
do capital social tenham mais de 18 e menos de 40 anos & data da apresentacdo do pedido, e se instalem pela primeira vez como tal.
Nestas condicdes é atribuido um Unico prémio & sociedade, a qual deve respeitar os compromissos assumidos, nomeadamente
cumprir o Plano Empresarial e os Planos de Formacéo respectivos.

2 - Se um pedido de apoio “Instalagdo de Jovens Agricultores” ndo for aprovado, é possivel apresentar um novo pedido?
Se o prémio ¢ instalagd@o ndo for concedido porque o pedido de apoio obteve parecer desfavordvel, pode apresentar um novo
pedido, devendo proceder as alteracdes que julgue convenientes.

3 - Um contrato-promessa de compra e venda, comprova a titularidade de exploracdo?

N&o, uma vez que um contrato-promessa de compra e venda ndo garante, por si sé, a titularidade da exploracéo.
4 - Na situagcdo da titularidade da exploragdo ser por arrendamento ou por comodato, qual deverd ser a duragdo do

contrato? H& duragdo minima?

O contrato de arrendamento ou de comodato deve iniciar-se numa data anterior & apresentacdo do pedido de apoio e incluir os
anos do perfodo de duracédo do plano empresarial. Significa que deve ter uma duracéo que englobe os anos referidos no contrato
de financiamento, e ainda o periodo de tempo que decorra entre a sua instalacdo e o inicio do plano empresarial.

5 - Os pedidos de apoio “Instalagcdo de Jovem Agricultor” concorrem sé entre si?

Sim, tendo em consideracdo a existéncia de uma dotacéo orcamental.

6 — Um Jovem Agricultor pode apresentar outros Pedidos de Apoio, para além do prémio a primeira instalagdo?
Sim, pode apresentar pedido a qualquer outra Acgdo do PRODER desde que satisfaca os respectivos critérios.
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AJAP — Associagdo dos Jovens Agricultores de Portugal
Rua D. Pedro V - 108 - 2° - 1269-128 Lisboa
Tel: 213 244 970
Fax: 213 431 490
E-mail: ajop@aijap.pt
URL: www.ajap.pt
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